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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2008
A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:
Artigo 1º. Fica concedida licença de 15 (quinze) dias ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a partir de 17 de março de 2008, nos termos do artigo 80, inciso IV, parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município.
Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, 13 de março de 2.008.
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